
 
 

 

 

Ofício 11/2024 

 

Piedade, 05 de fevereiro de 2025. 

        

 

Excelentíssimo Presidente: 

 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos para substituição os 

documentos anexos referentes ao Projeto de Lei nº 03/2025, que dispõe sobre o 

reajuste nos vencimentos dos servidores públicos municipais. 

 

A necessidade de substituição decorre da constatação de um erro na 

elaboração das planilhas de estudo de impacto, conforme informado pela Secretaria 

de Orçamento e Finanças. Assim, encaminhamos os documentos corrigidos para 

devida atualização junto a essa Egrégia Casa Legislativa. 

 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Geraldo Pinto de Camargo Filho 

Prefeito Municipal  

 

Exmo. Sr.  

Adilson Castanho 

D.D Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores de Piedade 

N E S T A  
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